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O convênio, as-
sinado no dia 10 de fe-
vereiro de 2014, esta-
beleceu que o Estado 
repassaria R$ 3,2 milhões 
e a prefeitura, que tam-
bém executa as obras, 
fi nancia o restante. Com 
investimento inicial de R$ 
4,2 milhões, as obras da 
unidade foram reiniciadas 
como fruto de muita luta 
e inúmeras viagens do 

prefeito Bruno Boaretto ao 
Rio de Janeiro, buscando 
soluções com o Governa-
dor Luiz Fernando Pezão 
e na Secretaria Estadual 
de Obras.

Com a reabertura 
da unidade hospitalar, os 
moradores de Macuco 
não precisarão mais ir a 
municípios vizinhos em 
busca de tratamento mé-
dico.Pág 08
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A montagem da ilu-
minação que promete ser 
um dos destaques do Natal 
Imperial deste ano já co-
meçou. Árvores da Praça 
Dom Pedro, por exemplo, 
no Centro Histórico rece-
beram as primeiras lâmpa-
das. Até 30 de novembro, 
quando o evento será aber-
to oficialmente, prédios e 
pontos turísticos estarão 
iluminados. Ao todo, serão 
mais de 6 milhões de mi-
crolâmpadas enfeitando a 
cidade até 20 de janeiro.

A Operação Lei Seca recebeu o secretário de 
Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, Carlos Coimbra. 
Na oportunidade, o secretário acompanhou uma ação 
educativa na Lapa e uma blitz de fi scalização em Ipanema, 
e participou de uma reunião.
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Até o dia 23, a Organização das Nações Unidas 
(ONU), juntamente com o Ministério do Meio Ambiente 
(MMA), recebe inscrições para o mapeamento de expe-
riências positivas em sustentabilidade que possam inspirar 
boas práticas na gestão pública. 
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O Brasil registrou um forte crescimento no terceiro 
trimestre do ano. Segundo o Banco Central, houve uma alta 
de 1,74% frente ao segundo trimestre de 2018. Esse resultado 
é o maior em seis anos. 

As informações fazem parte do Índice de Atividade 
Econômica do Banco Central (IBC-Br).                                     Pág 08

Operação Lei Seca
é exemplo para outros 
estados

Governo e Nações Unidas buscam 
boas práticas de sustentabilidade 
nos órgãos públicos

Brasil registra maior 
crescimento 
em seis anos

Com realização da 
Secretaria de Desenvolvi-
mento Social e do Conse-
lho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adoles-
cente, está marcada para 
o dia 22 de novembro a XI 
Conferência dos Direitos 
da Criança e do Adoles-
cente de Teresópolis. O 
local é o auditório da Casa 
de Cultura Adolpho Bloch, 
em Araras.

Com o tema central 
“Proteção Integral, Diver-
sidade e Enfrentamento 
das Violências”, o evento 
acontecerá das 9h às 18h, 
aberto à participação de 
representantes de institui-
ções e de profi ssionais que 
atuam no setor e do poder 
público, mediante inscrição 
prévia, e do público em 
geral.

Câmara Municipal aprova R$ 150 mil para o 
Hospital de Cantagalo

 A Câmara Municipal de 
Cantagalo aprovou na última ter-
ça-feira (13) um crédito adicional 
especial que terá por fi nalidade 
a transferência de R$ 150 mil 
(cento e cinquenta mil reais) 
para o Hospital de Cantagalo, 
por meio do Fundo Municipal 
de Saúde. O Projeto de Lei foi 
aprovado por unanimidade e 
segue para a sanção do prefeito 
municipal.

Segundo o Projeto de 
Lei, o crédito fi ca à conta do 
contrato de repasse já de-
positado em conta corrente 
específi ca pela Secretaria de 
Estado de Saúde referente ao 
programa PAHI-R – Programa 
de Apoio aos Hospitais do In-
terior – Regionais, destinado à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Objetivo é mobilizar a sociedade na construção coletiva de estratégias Obras recomeçaram no dia 01 de outubro e estão a todo vapor

Foto: Divulgação  | teresopolis.rj.gov.br

Divulgação

Foto: Divulgação  | prefeituramacuco.rj.gov.br

Casa de Cultura recebe 
conferência da criança e 

do adolescente

Prefeitura de Teresópolis 
realiza ações de orientação e de 

combate ao mosquito da dengue, 
zika e chikungunya

Em ritmo acelerado, 
obras do hospital de 

Macuco avançam

Montagem 
da iluminação 
do Natal 
Imperial já 
começou

Para lembrar a po-
pulação que a incidência 
do mosquito transmissor 
da dengue, zika e chikun-
gunya, o Aedes aegypti, 
aumenta no verão, a Pre-
feitura de Teresópolis, por 
meio da Divisão de Vigi-
lância Ambiental, da Se-
cretaria de Saúde, mon-
tou uma tenda no centro 
da cidade com o objetivo 
de orientar as pessoas 

sobre a importância das 
ações de prevenção e 
combate à proliferação do 
mosquito.

A ação de cons-
cientização e sensibiliza-
ção sobre o tema acon-
teceu na  Calçada da 
Fama, na Várzea, e atraiu 
diversas pessoas. Foram 
distribuídos panfletos e 
houve orientação à po-
pulação.

População também foi informada sobre o que fazer para evitar a leptospirose e como agir em caso de enchentes

Fotos: Jorge Maravilha
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Câmara Municipal de Carmo
Estado do Rio de Janeiro

RESOLUÇÃO N. º 787, de 13 de novembro de 2018.

“Institui o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto para os servidores 
da Câmara Municipal do Carmo/RJ”.

O Presidente da Câmara Municipal do Carmo faz saber que a Câmara 
Municipal de Carmo aprovou e ele promulga a seguinte resolução:

Art. 1º- O controle de frequência da jornada de trabalho do servidor 
efetivo e ocupante de cargo em comissão, confi ança, far-se-á por meio de registro 
eletrônico de ponto no âmbito da Câmara Municipal do Carmo.

§1º - O registro de frequência será diário no início e término do 
expediente.

 
§2°- Em razão da natureza das funções, os Assessores Parlamentares, 

cujas atividades são exercidas fora da Sede da Câmara Municipal do Carmo, não 
serão submetidos ao sistema de controle de ponto eletrônico, pelas seguintes 
razões:

I – Os Assessores Parlamentares são considerados de livre nomeação e 
exoneração, sendo sua tipologia de trabalho diferente – diretamente subordinados 
aos Vereadores e a quem estão ligados por relação de confi ança, indicação do 
ocupante que atuará em seu gabinete.

II – As funções dos Assessores Parlamentares não combinam com o 
controlo de horário, sendo que estes realizam serviços externos e em horário 
diverso, fazendo com que estes tenham que retornar tarde da noite à sede da 
Câmara para bater seu ponto, o que contraria o princípio da economicidade 
administrativa.

§3º A frequência dos Assessores Parlamentares deverá ser atestada pelo 
Vereador do gabinete em que estiver lotado, através da Ficha de Ponto, devendo 
a mesma ser protocolada no Departamento de Pessoal até o 5º dia útil do mês 
subsequente, conforme prevê a Resolução n.º 775 de 12 de dezembro de 2016.

Art. 2°. Para efeitos desta Resolução considera-se:

I - Jornada de trabalho: período durante o qual o servidor deverá prestar 
serviço ou permanecer à disposição do setor com habitualidade;

II - Ponto: registro diário das entradas e saídas do servidor por meio 
do qual se verifi ca a frequência;

§1º - A jornada de trabalho dos servidores da Câmara Municipal do 
Carmo obedecerá aos seguintes horários: das 08h00min às 17h00min, de segunda-
-feira a sexta-feira, em dois turnos, com carga horária semanal de 25 horas. 

§2º - As Sessões Legislativas acontecem, às segundas-feiras, a par-
tir das 18:00horas, em 02 (dois) períodos, indo o primeiro de 15(quinze) de 
fevereiro a 30 (trinta) de junho, e o segundo de 1º (primeiro) de agosto a 15 
(quinze) de dezembro. 

§3º - É expressamente proibida aos servidores da Câmara Municipal 
do Carmo e considerada sem efeito a prestação de serviço em regime de hora 
extraordinária, salvo prévia e expressa convocação da Presidência por ato formal.

§4º - Não serão descontadas nem computadas como banco de horas as 
variações de horário de entrada e saída no registro de ponto, que não excedam 
em até 15 minutos a jornada de trabalho.

Art. 3° - Compete ao Chefe do Departamento de Pessoal da Câmara:

I - acompanhar, supervisionar e controlar a implementação e a fun-
cionalidade do ponto eletrônico; 

II - fazer as importações devidas para a confecção da folha. 

Art. 4°- É de responsabilidade da chefi a imediata do servidor acom-
panhar e controlar sua frequência, além de adotar todas as medidas cabíveis 
para garantir a fi el execução das normas regulamentadoras desta Resolução. 

Art. 5° - Compete ao servidor efetivo e ao ocupante de cargo em 
comissão:

I - acompanhar o registro de sua jornada diária de trabalho, por consulta 

às informações eletrônicas colocadas à sua disposição; 

II - conferir o registro do ponto até o 5° (quinto) dia útil do mês sub-
sequente ao do registro de frequência, avalizando que as ocorrências, abonos e 
afastamentos estão corretos.

Art. 6° - A compensação de horas será aplicada a todos os servidores.

§ 1°- Para fi ns de compensação, consideram-se os acréscimos à jornada 
de trabalho até o limite de 10 (dez) horas mensais;

§2º - As ausências diárias, totais ou parciais, inclusive as decorrentes 
de caso fortuito ou de força maior, deferidas previamente pelo Chefe Imediato, 
poderão ser compensadas, caso não haja acréscimos à jornada de trabalho, no 
prazo de 30 dias da ocorrência.

§3º - As faltas justifi cadas serão comprovadas mediante apresentação 
do competente atestado médico ou odontológico, sem prejuízo do dever de co-
municar previamente a ausência ao chefe imediato do órgão onde estiver lotado, 
não podendo ser superior a 3 (três) dias.

§4º - Todos os servidores que se ausentarem durante a jornada de tra-
balho devem necessariamente marcar o ponto, tanto na saída quanto no retorno, 
independente da motivação da ausência.

§5º - Não havendo a compensação prevista no § 2º, será efetuado o 
desconto proporcional na remuneração do servidor, automaticamente, no mês 
subsequente ao fato gerador.

Art. 7º - O não cumprimento integral da jornada de trabalho mensal ou 
compensação de horas até o término do mês subsequente ao da falta homologada 
poderá implicar na perda de vencimentos. 

Art. 8º - Ficam desobrigados de marcar o ponto os servidores par-
ticipantes de cursos e eventos realizados em outras cidades no(s) dia(s) do 
curso e que apresentarem cópia do certifi cado ou cópia da nota de empenho do 
pagamento da diária ao Setor de Pessoal da Câmara Municipal do Carmo, não 
sendo considerada falta.

Art. 9º - Será utilizado o controle de frequência por folha de ponto, 
sujeito à ateste de superior hierárquico responsável pelo controle de frequência 
do servido, quando impossível a utilização temporária e excepcional do sistema 
eletrônico de controle de freqüência, por problemas técnicos do aparelho.

Art. 10 - Fica proibido a qualquer servidor registrar o ponto de terceiro, 
sob pena de responsabilidade funcional.

Art. 11 – Nos períodos de recesso legislativo, determinados pelo art. 
147 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Carmo, a presidência do 
Poder Legislativo, por ato próprio e interno, poderá instituir sistema de rodízio 
entre os funcionários da Câmara Municipal do Carmo e dispensar, neste período, 
o registro do ponto eletrônico.

Parágrafo Único – No Período do recesso legislativo, a jornada de 
trabalho dos servidores da Câmara Municipal do Carmo será exercida de segunda-
-feira a sexta-feira, em apenas 01 (um) turno, a ser defi nido pelo Presidente. 

Art. 12 – Os casos omissos deverão ser submetidos à análise do 
Presidente da Câmara.

Art. 13 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Romerito José Wermelinger Ribeiro
Presidente

Proponente: Mesa Diretora da Câmara Municipal do Carmo/RJ 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 58, de 13 de novembro de 2018.

“Concede Título de Cidadão Carmense.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO, nos termos dos artigos 96, 
inciso I, alínea “e” e 102 do Regimento Interno, aprova e promulga o seguinte 

Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido ao Sr. José Pedro de Andrade o Título de 
Cidadão Carmense, nos termos do art. 32, XXI da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Romerito José Wermelinger Ribeiro
Presidente.

Autor do Projeto: Vereador Romerito José Wermelinger Ribeiro

DECRETO LEGISLATIVO Nº 59, de 13 de novembro de 2018.

“Concede Título de Cidadão Carmense.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO, nos termos dos artigos 96, 
inciso I, alínea “e” e 102 do Regimento Interno, aprova e promulga o seguinte 
Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido ao Sr. Eronildes Vieira de Oliveira o Título 
de Cidadão Carmense, nos termos do art. 32, XXI da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Romerito José Wermelinger Ribeiro
Presidente.

Autor do Projeto: Vereador Samuel Cássio Cunha

DECRETO LEGISLATIVO Nº 60, de 13 de novembro de 2018.

“Concede Título de Cidadã Carmense.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO, nos termos dos artigos 96, 
inciso I, alínea “e” e 102 do Regimento Interno, aprova e promulga o seguinte 
Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido a Sra. Rosirene Reinaldo de Mesquita Oliveira 
o Título de Cidadão Carmense, nos termos do art. 32, XXI da Lei Orgânica 
Municipal.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Romerito José Wermelinger Ribeiro
Presidente.

Autor do Projeto: Vereador Samuel Cássio Cunha

DECRETO LEGISLATIVO Nº 61, de 13 de novembro de 2018.

“Concede Título de Cidadão Carmense. ” 

A CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO, nos termos dos artigos 96, 
inciso I, alínea “e” e 102 do Regimento Interno, aprova e promulga o seguinte 
Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido ao Sr. César de Paula o Título de Cidadão 
Carmense, nos termos do art. 32, XXI da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Romerito José Wermelinger Ribeiro
Presidente.

Autor do Projeto: Vereadora Valquíria Aparecida de Moraes 

Montagem da iluminação do Natal Imperial já começou
A montagem da iluminação que 

promete ser um dos destaques do Natal 
Imperial deste ano já começou. Árvores 
da Praça Dom Pedro, por exemplo, no 
Centro Histórico receberam as primeiras 
lâmpadas. Até 30 de novembro, quando 
o evento será aberto ofi cialmente, pré-
dios e pontos turísticos estarão ilumina-
dos. Ao todo, serão mais de 6 milhões de 
microlâmpadas enfeitando a cidade até 
20 de janeiro. Aliado à decoração e toda 
programação da festa, a Cidade Imperial 
se transforma em um grande e mágico 
cenário de Natal.

A iluminação está entre as ações 
mais aguardadas para este Natal. No 
ano passado, as pessoas fi cavam até 
tarde na rua apreciando a decoração, 
tirando fotos, curtindo com a família. 
A intenção é repetir este mesmo clima 
nesta edição. A prefeitura tem certeza 

de que tanto os petropoloitanos quanto 
os turistas vão adorar as novidades de 
2018.

No Centro Histórico, também 
recebem iluminação a Avenida Koeler, 
que terá ainda equipamento especial 
voltado para as águas do rio, além das 
ruas da Imperatriz, Imperador, entre ou-
tras. A Rua 16 de Março terá o Túnel de 
Luz, com 120 metros de comprimento e 
espetáculos. A Praça Dom Pedro, onde 
já é possível ver algumas lâmpadas 
nas árvores, será palco de espetáculos 
teatrais diários, anunciando o acender 
das luzes em toda cidade. Praça da 
Liberdade e Palácio de Cristal, dois dos 
principais locais da festa, recebem ainda 
decoração especial.

O serviço vai gerar mais de 600 
empregos, sendo 350 diretos, com 250 
profi ssionais contratados para a monta-

gem nas ruas e mais de 100 pessoas 
envolvidas no preparo das peças. O 
trabalho está sendo feito tanto no pe-
ríodo da noite quanto durante o dia e 
com o máximo cuidado para não causar 
nenhum tipo de efeito no trânsito, por 
exemplo. O Instituto Municipal de Cultura 
e Esportes (IMCE) vai acompanhar o 
trabalho da empresa responsável pela 
montagem até o fi nal.

Todas as lâmpadas serão de bai-
xo consumo de energia, de LED. A pre-
dominância é a cor branca morna, que 
combina com o clima da Cidade Imperial, 
mas a decoração contará também com 
outras cores e tonalidades na iluminação. 
Nos distritos, além das árvores natalinas, 
o destaque será Itaipava. A região recebe 
uma decoração especial, com postes e 
ponte recebendo elementos luminosos.

petropolis.rj.gov.br

petropolis.rj.gov.br
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Câmara Municipal de Cantagalo
Estado do Rio de Janeiro

Portaria nº 013/2018, de 14 de novembro de 2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 16, INCISO VII, ALÍNEA “h”, DO 
REGIMENTO INTERNO:

RESOLVE:

CONCEDER, a conversão em pecúnia, referente a 01 (um) mês de LI-
CENÇA- PRÊMIO, ao Servidor Jean Carlo Curty Cunha, Motorista, matrícula n.º 
1105-3, referente ao período aquisitivo 14/05/2010 à 13/05/2015.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência em, 14 de novembro de 2018.

OCIMAR MERIM LADEIRA
PRESIDENTE

Portaria nº 014/2018, de 14 de novembro de 2018.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 16, INCISO VII, ALÍNEA “h”, DO 
REGIMENTO INTERNO:

RESOLVE:

CONCEDER, a conversão em pecúnia, referente a 01 (um) mês de 
LICENÇA- PRÊMIO, ao Servidor Alex de Oliveira Santos, Guarda Legislativo, 
matrícula n.º 3.018-0, referente ao período aquisitivo 30/06/2009 à 29/06/2014.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência em, 14 de novembro de 2018.

OCIMAR MERIM LADEIRA
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº. 599/2018.

Concede a Condecoração “DR. CLÁUDIO DE MELLO” ao Senhor 
JÚLIO JOSÉ CARVALHO E SILVA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU 
E ASSIM PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

RESOLUÇÃO
 
Art.1º- Fica concedida a Condecoração “DR. CLÁUDIO DE MELLO” 

ao Senhor JÚLIO JOSÉ CARVALHO E SILVA.

Art.2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, em 31 de outubro de 2018.

OCIMAR MERIM LADEIRA
Presidente

Autor: Vereador Hugo de Azevedo Guimarães

RESOLUÇÃO Nº. 600/2018.

“Concede o Título Honorário de Cidadã Cantagalense a Senhora Alcineia 
Tabela de Carvalho”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU 
E ASSIM PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

RESOLUÇÃO
 
Art. 1º- Fica concedido o Título Honorário de Cidadã Cantagalense a 

Senhora ALCINEIA TABELA DE CARVALHO.    
    
Art. 2º- O título a que se refere o Artigo 1º será entregue a homenageada 

em data a ser marcada por esta Casa.

Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, em 07 de novembro de 2018.

OCIMAR MERIM LADEIRA
Presidente

Autor: Vereador Hugo de Azevedo Guimarães

RESOLUÇÃO Nº. 601/2018.

“Concede o Título Honorário de Cidadão Cantagalense ao Senhor Walney 
da Rocha Carvalho”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU 
E ASSIM PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

RESOLUÇÃO
 
Art. 1º- Fica concedido o Título Honorário de Cidadão Cantagalense ao 

Senhor WALNEY DA ROCHA CARVALHO.    
    
Art. 2º- O título a que se refere o Artigo 1º será entregue ao homenageado 

em data a ser marcada por esta Casa.

Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, em 12 de novembro de 2018.

OCIMAR MERIM LADEIRA
Presidente

Autor: Vereador Ozéas da Silva Pereira

RESOLUÇÃO Nº. 602/2018.

Concede a Condecoração “DR. CLÁUDIO DE MELLO” a Senhora 
DIOMAR DA SILVA JUCÁ.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU 
E ASSIM PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

RESOLUÇÃO
 
Art.1º- Fica concedida a Condecoração “DR. CLÁUDIO DE MELLO” 

a Senhora DIOMAR DA SILVA JUCÁ.

Art.2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, em 14 de novembro de 2018.

OCIMAR MERIM LADEIRA
Presidente

Autor: Vereador Ciro Fernandes Pinto

RESOLUÇÃO Nº. 603/2018.

Concede a Condecoração “DR. CLÁUDIO DE MELLO” a Senhora 
CLÁUDIA NELLY FARIA MELLO E SILVA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU 
E ASSIM PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

RESOLUÇÃO
 
Art.1º- Fica concedida a Condecoração “DR. CLÁUDIO DE MELLO” 

a Senhora CLÁUDIA NELLY FARIA MELLO E SILVA.

Art.2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, em 14 de novembro de 2018.

OCIMAR MERIM LADEIRA
Presidente

Autor: Vereador Ciro Fernandes Pinto

RESOLUÇÃO Nº. 604/2018.

Concede a Condecoração “DR. CLÁUDIO DE MELLO” ao Senhor 
WEBERTON MARTINS DE ANDRADE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU 
E ASSIM PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

RESOLUÇÃO
 
Art.1º- Fica concedida a Condecoração “DR. CLÁUDIO DE MELLO” 

ao Senhor WEBERTON MARTINS DE ANDRADE.

Art.2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, em 14 de novembro de 2018.

OCIMAR MERIM LADEIRA
Presidente

Autor: Vereador Hugo de Azevedo Guimarães

RESOLUÇÃO Nº. 605/2018.

Concede a Condecoração “DR. CLÁUDIO DE MELLO” ao Senhor 
CARLOS EDUARDO ROSA DE OLIVEIRA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU 
E ASSIM PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

RESOLUÇÃO
 
Art.1º- Fica concedida a Condecoração “DR. CLÁUDIO DE MELLO” 

ao Senhor CARLOS EDUARDO ROSA DE OLIVEIRA.

Art.2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, em 14 de novembro de 2018.

OCIMAR MERIM LADEIRA
Presidente

Autor: Vereador Hugo de Azevedo Guimarães

Câmara Municipal aprova R$ 150 mil para o hospital de Cantagalo
A Câmara Municipal de Cantagalo 

aprovou na última terça-feira (13) um crédito 
adicional especial que terá por fi nalidade a 
transferência de R$ 150 mil (cento e cinquenta 
mil reais) para o Hospital de Cantagalo, por 
meio do Fundo Municipal de Saúde. O Projeto 
de Lei foi aprovado por unanimidade e segue 
para a sanção do prefeito municipal.

Segundo o Projeto de Lei, o crédito 
fi ca à conta do contrato de repasse já de-
positado em conta corrente específi ca pela 
Secretaria de Estado de Saúde referente ao 
programa PAHI-R – Programa de Apoio aos 
Hospitais do Interior – Regionais, destinado 
à Secretaria Municipal de Saúde.

Tal crédito tem como objetivo a 

promoção da melhoria da qualidade e reso-
lubilidade no atendimento regional da média 
e alta complexidade. A média complexidade 
ambulatorial é composta por ações e serviços 
que visam atender aos principais problemas 
e agravos de saúde da população, cuja com-
plexidade da assistência na prática clínica 
demande a disponibilidade de profi ssionais 

especializados e a utilização de recursos 
tecnológicos, para o apoio diagnóstico trata-
mento. Já a alta complexidade é o conjunto 
de procedimentos que, no contexto do SUS, 
envolve alta tecnologia e alto custo, objetivan-
do propiciar à população acesso a serviços 
qualifi cados, integrando-os aos demais níveis 
de atenção à saúde.

Governo e Nações Unidas buscam boas práticas
 de sustentabilidade nos órgãos públicos

Até o dia 23, a Organização 
das Nações Unidas (ONU), junta-
mente com o Ministério do Meio 
Ambiente (MMA), recebe inscrições 
para o mapeamento de experiên-
cias positivas em sustentabilidade 
que possam inspirar boas práticas 
na gestão pública. O processo faz 
parte da Agenda Ambiental na Ad-
ministração Pública. 

De acordo com o edital, 

podem ser inscritas iniciativas 
em execução ou fi nalizadas, que 
apresentem resultados positivos 
concretos. Ao todo, são 11 áreas 
temáticas: uso racional da água, 
da energia e efi ciência energética, 
da madeira; tecnologia aplicada 
à sustentabilidade; tecnologia de 
equipamentos; gestão de resíduos 
sólidos; uso do papel; qualidade 
de vida dos servidores; mobilidade; 

compras/licitações sustentáveis e 
construções sustentáveis.

O objetivo é fazer um le-
vantamento de atividades, projetos 
e políticas que cortem gastos e 
tornem processos mais efi cientes, 
enquanto protegem a natureza. 
As 20 melhores práticas de cada 
tema serão divulgadas para gesto-
res públicos dos 5.570 municípios 
brasileiros.

Propostas
Iniciativas já implantadas no 

Executivo, Legislativo e Judiciário, 
nas esferas municipal, estadual 
e federal, bem como instituições 
de ensino e pesquisa, empresas 
públicas e privadas, cooperativas e 
organizações não governamentais 
podem ser inscritas.

As propostas serão ava-
liadas de acordo com os impactos 

ambientais, sociais e econômicos 
por meio de 15 indicadores, que vão 
desde o ciclo de vida dos produtos 
utilizados, nível de emissão de carbo-
no na implementação até o nível de 
participação social e custo para des-
carte do resíduo gerado. Acesse o 
edital e confi ra todas as informações.

Fonte: Governo do Brasil, 
com informações da ONU e do 

MMA
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Teresópolis realiza ações de orientação e de combate 
ao mosquito da dengue, zika e chikungunya

Para lembrar a população que a 
incidência do mosquito transmissor da 
dengue, zika e chikungunya, o Aedes 
aegypti, aumenta no verão, a Prefeitura 
de Teresópolis, por meio da Divisão de 
Vigilância Ambiental, da Secretaria de 
Saúde, montou uma tenda no centro 
da cidade com o objetivo de orientar as 
pessoas sobre a importância das ações 
de prevenção e combate à proliferação 
do mosquito.

A ação de conscientização e 
sensibilização sobre o tema aconteceu 
na  Calçada da Fama, na Várzea, e 
atraiu diversas pessoas. Foram distri-
buídos panfl etos e houve orientação 
à população. Também foi utilizado um 
microscópio para visualização dos 
estágios da larva do Aedes aegypti, 
despertando a curiosidade dos que 
passavam pelo local.

Os agentes de endemias mos-
traram a importância da colaboração da 
população no auxílio, prevenção e com-
bate do mosquito. A subsecretária de 

Vigilância em Saúde, Marina Gonzalez 
Barandela Aleixo, salientou a importân-
cia de se realizar o cuidado para evitar 
possíveis locais de foco do mosquito: 
“Temos que fazer ações preventivas e 
envolver toda a população no combate 
ao vetor para evitar o surgimento da 
doença, não deixando água parada 
em garrafas, pneus, calhas e outros 
locais onde o mosquito possa vir a se 
proliferar”, esclareceu.

A aposentada Denair Ribeiro 
da Silva aprovou a campanha. “É ma-
ravilhoso isso. Tem que fazer sempre 
para evitar a doença o máximo que 
pudermos”, disse a aposentada, que 
aproveitou para levar para casa os 
panfletos informativos distribuídos 
pela equipe de Vigilância Ambiental 
em Saúde.

Explicação para a população
Durante a ação, os agentes 

Carlos Eduardo Lessa, Augusto da 
Silva, Robson Giovane e José Antônio 

Ferreira distribuíram materiais informa-
tivos e orientaram os pedestres.

Os folhetos “10 minutos salvam 
vidas” e O “Dedezinho contra Dengue, 
Chikungunya e Zika!” ensinam as pes-
soas que é possível evitar a prolifera-
ção do Aedes aegypti com apenas dez 
minutos por semana. Também foi distri-
buída uma cartilha com passatempos 
que, de forma divertida, ensina o que 
deve ser feito para combater o Aedes.

A população também foi infor-
mada sobre o que fazer para evitar a 
leptospirose e como agir em caso de 
enchentes.

Além da ação na Calçada da 
Fama, a equipe da Vigilância também 
realiza ações periódicas nos bairros da 
cidade e em residências, orientando, 
combatendo e atendendo também em 
casos de denúncias. Todos os agentes 
que atuam nos bairros e nas casas es-
tão sempre devidamente identifi cados.

Assessoria de Comunicação
teresopolis.rj.gov.br

Em ritmo acelerado, obras do hospital 
de Macuco avançam

O convênio, assinado no dia 10 
de fevereiro de 2014, estabeleceu que 
o Estado repassaria R$ 3,2 milhões e 
a prefeitura, que também executa as 
obras, fi nancia o restante. Com investi-
mento inicial de R$ 4,2 milhões, as obras 
da unidade foram reiniciadas como fruto 
de muita luta e inúmeras viagens do pre-
feito Bruno Boaretto ao Rio de Janeiro, 
buscando soluções com o Governador 
Luiz Fernando Pezão e na Secretaria 
Estadual de Obras.

Com a reabertura da unidade 
hospitalar, os moradores de Macuco não 
precisarão mais ir a municípios vizinhos 
em busca de tratamento médico, prin-
cipalmente em casos de emergência, 
partos e cirurgias.

Algumas dependências do pré-
dio já receberam a colocação do piso. 
“Finalizamos na construção as etapas 
mais demandadas e demoradas desta 
obra, porque servem para garantir toda 
a estrutura. Agora que estas etapas fo-
ram vencidas, a construção vai acelerar 
ainda mais. As equipes estão trabalhan-
do com toda a agilidade possível para 
que este hospital seja logo entregue à 
população”, destacou o mestre de obras 
da Sairon, Ismael Davi Prata.

As obras retornaram no dia 01 
de outubro e estão a todo vapor. São 
1.191,90 metros quadrados de constru-
ção, sendo consultórios, centro cirúrgico 
e clinico, bloco de leitos, trauma, sala 
de raio x, ortopedia para gesso, esta-

bilização, bloco de serviços, posto de 
enfermagem, guarita de entrada, sala de 
recepção, entre outros departamentos.

A construtora está trabalhando 
na colocação de piso, instalação de rede 
de esgoto e telhado. Todo o andamen-
to da obra está sendo acompanhado 
de perto pelo prefeito Bruno Boaretto. 
“Estou muito feliz, pois depois da luta 
que travamos em busca deste benefí-
cio, hoje estamos vendo o avanço das 
obras para concretização de um sonho 
da nossa população. Será uma grande 
estrutura e um belo hospital. Com isso, 
vamos garantir um melhor atendimento 
e mais comodidade para todos nós 
macuquenses”, afi rmou.

prefeituramacuco.rj.gov.br

Operação Lei Seca é exemplo para 
outros estados

A Operação Lei Seca recebeu o 
secretário de Saúde do Estado de Mato 
Grosso do Sul, Carlos Coimbra. Na opor-
tunidade, o secretário acompanhou uma 
ação educativa na Lapa e uma blitz de 
fi scalização em Ipanema, e participou de 
uma reunião com o coordenador-geral da 
ação, tenente-coronel Marco Andrade.

Na reunião, o secretário conhe-
ceu os aspectos logísticos, administrati-
vos e operacionais das blitzes para ob-
servar os fatores que fazem a operação 
fl uminense ser bem-sucedida.

– Conhecia a Lei Seca do Rio 
como turista, e dessa vez participei das 

ações. Venho de experiências de gestão 
de hospitais e sei que a maioria dos 
atendimentos em ortopedia é oriunda de 
emergência dos acidentes de trânsito. 
Vamos aprimorar nossas ações e nada 
melhor do que termos a expertise de 
quem já está avançado nesse trabalho 
tão importante, e o Rio de Janeiro é mo-
delo nacional e referência para todos os 
estados como case de sucesso – afi rmou 
Carlos Coimbra.

Além das operações semanais, 
com média de 26 mil veículos aborda-
dos por mês, o tenente-coronel Marco 
Andrade apresentou as campanhas de 

conscientização. A cada semana, 40 blit-
zes educativas com agentes cadeirantes 
percorrem bares, escolas e eventos para 
sensibilizar a população.

A Operação Lei Seca – que já 
é modelo para 21 estados – reduziu em 
28% o número de vítimas de acidentes 
de trânsito. Desde 2009, mais de 3 mi-
lhões de motoristas foram fi scalizados.

– É uma alegria saber que nos-
sas ações possam ajudar outros entes 
federativos no combate a diminuição do 
número de vítimas de trânsito – disse o 
tenente-coronel Marco Andrade.

IMPRENSA RJ

O Verso e 
o Reverso
Por Remo Noronha

Há um tipo que é considerado como capaz de 
uma das expressões mais vis e nefandas da humanidade, 
estranhamente o seu ato não é criminoso, pelo contrário, é 
incentivado.

Colaboracionista, ass kisser, capacho, lambe-bo-
tas... imagino que um montão de línguas mundo a fora tenha 
pelo menos um título nada lisonjeiro para o que chamamos 
de puxa saco.

Esta é uma fi gura simplesmente odiável, pois a 
mesma mão que puxa saco também pode puxar tapetes. 
Quem é capaz de bajular para subir na escada corporativa 
é capaz de muitas outras coisas.

Bem... nada contra ter um bom relacionamento com 
o seu chefe, na mesma medida que não é anormal buscar um 
relacionamento amistoso com a maioria dos seres humanos. 
(Sim! Maioria. Ser amigo de todo mundo além de falacioso 
nos coloca na posição de banana de plantão. Não podemos 
aceitar sossegados qualquer sacanagem ser coisa normal).

Só que as fi guras capazes de dizer coisas como:
- Se espirrar no caminho saúde!
- O senhor é a segunda pessoa que eu mais gosto, 

e a primeira é quem o senhor indicar.
- Deixa eu ter o prazer de carregar a sua pasta?
- Quem não puxa saco, puxa carroça.
Ou outra coisa do gênero, há muito tempo já ultra-

passaram as suas cotas de serem ridículos.
Um cara assim perde o seu próprio tempo, irrita a 

equipe e incomoda o chefe com assuntos irrelevantes. Ou 
ainda pior, vedam a quem decide a possibilidade de uma 
crítica sincera, impedindo a chance de correção de atos 
indesejáveis, uma vez que sempre concordam. Então fi ca 
a pergunta... por que existem?

Faço esse questionamento acompanhando a visão 
de que um ser vivo assim permanece por uma questão 
utilitária, pois uma borboleta morre após procriar, e certas 
aranhas se alimentam do macho assim que eles cumprem 
sua missão. Um ancião, por exemplo, não é inútil, ele serve 
de cola às famílias, de suporte às tradições locais e é uma 
referência para as questões insolúveis.

Tendo tal visão como moldura, resisti a uma resposta 
mais simplista de que os puxa sacos sobrevivem às custas 
de egos alheios, o que apesar de ser um tanto verdadeiro 
não explica o fenômeno de um modo mais abrangente. De 
qualquer modo, podemos classifi car estes seres em duas 
tipologias, os que o fazem conscientemente, manipulando 
seus chefes e os outros que também têm seu próprio ego 
massageado pela proximidade do poder.

Isso! Poder é a chave.
Esses papagaios de pirata são indicadores de poder, 

e quanto mais alguém os tem, mais poderoso se mostra na 
sociedade.

O poder sem medidas apodrece as pessoas, e é 
nesse mofo que esses serem inomináveis prosperam. 

OS INOMINÁVEIS

Casa de Cultura recebe 
conferência da criança e 

do adolescente
Com realização da 

Secretaria de Desenvolvimento 
Social e do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, está marcada 
para o dia 22 de novembro a 
XI Conferência dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de 
Teresópolis. O local é o auditó-
rio da Casa de Cultura Adolpho 
Bloch, em Araras.

Com o tema central 
“Proteção Integral, Diversidade 
e Enfrentamento das Violên-
cias”, o evento acontecerá 
das 9h às 18h, aberto à parti-
cipação de representantes de 
instituições e de profi ssionais 
que atuam no setor e do poder 
público, mediante inscrição 
prévia, e do público em geral.

O objetivo é mobilizar 
a sociedade na construção 
coletiva de estratégias de ação 
em torno dos seguintes eixos 
temáticos: Garantia dos Direi-
tos e Políticas Públicas Inte-
gradas e de Inclusão Social; 
Prevenção e Enfrentamento 
da Violência; Orçamento e 

Financiamento das Políticas; 
Participação, Comunicação 
Social e Protagonismo e Es-
paços de Gestão e Controle 
Social das Políticas Públicas de 
Promoção, Proteção e Defesa 
dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes.

No fi nal da Conferên-
cia, serão votadas e aprovadas 
as propostas de Teresópolis e 
eleitos os delegados para re-
presentar o município na Etapa 
Estadual, que será realizada 
em 2019.

Serviço
XI Conferência Muni-

cipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente

Data: 22 de novembro, 
quinta-feira

Hora: 9h às 18h
Local: Casa de Cultura 

Adolpho Bloch
(Praça Juscelino Ku-

bitschek, Araras)
Assessoria 

de Comunicação
teresopolis.rj.gov.br

Brasil registra maior crescimento em seis anos
O Brasil registrou um forte 

crescimento no terceiro trimestre do 
ano. Segundo o Banco Central, houve 
uma alta de 1,74% frente ao segundo 
trimestre de 2018. Esse resultado é o 
maior em seis anos. 

As informações fazem parte 
do Índice de Atividade Econômica do 
Banco Central (IBC-Br), um indicador 
que tenta prever o resultado do Produto 
Interno Bruto (PIB) antes da divulgação 
ofi cial.

De acordo com o Banco Central, 
também houve alta na comparação 
entre o terceiro trimestre do ano e igual 
período do ano passado: o avanço foi de 
1,72%. Com esse desempenho, o Brasil 
acumula um crescimento de 1,14% no 
ano e de 1,45% em 12 meses.

Vendas do comércio
Para chegar ao número fi nal, o 

BC faz uma ponderação entre outras 
pesquisas. Uma das que entra na conta 

é a Pesquisa Mensal do Comércio, feita 
pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e 
Estatística (IBGE).

Esses dados revelam que as 
vendas do varejo avançaram 0,8% no 
terceiro trimestre do ano – um número 
importante, que indica que as famílias 
voltaram a consumir e que estão mais 
confi antes no futuro.
Fonte: Governo do Brasil, com in-
formações do Banco Central e do 

IBGE.


